
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020080400026

26

Nº 148, terça-feira, 4 de agosto de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INATIVOS, PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE BENEFÍCIOS
PORTARIA DECIPEX Nº 18.015, DE 29 DE JULHO DE 2020

Prorroga oprazo referente ao mandato dos atuais
integrantes da Comissão Permanente de Pessoal
Docente do ex-Território Federal de Roraima - CPPD-
RR e dá outras providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INATIVOS,
PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o
que consta no Ofício nº 138916/2020/ME e no Parecer nº 00639/2020/PGFN/AGU;,
resolve:

Art. 1º Declarar que os mandatos dos atuais integrantes da CPPD-RR
consideram-se prorrogados até 30 de outubro de 2020, salvo se a finalização da eleição e
posse dos eleitos acontecer primeiro, em razão da aplicação dos artigos 1º, 2º, 12, e 13 da
Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020, por analogia.

Art. 2º A CPPD-RR deve apresentar o relatório de atividades desenvolvidas
durante o período da pandemia, nos termos do art. 12 da Portaria nº 2.132, de 2018, c/c
art. 13 da Lei nº 14.010, de junho de 2020, ao final dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURELIO DA SILVA CRUZ

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

PORTARIA Nº 14.578, DE 17 DE JUNHO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO TOCANTINS,
no uso da sua competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 83 de 28 de Agosto
de 2019, no art. 15, II, portaria nº 217, de 16 de Agosto de 2013, no art. 18, inciso I, da
Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, alterada pela Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007,
e os elementos que integram o Processo Administrativo nº 05560.000587/2009-71,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso sob o regime de utilização gratuita, pelo prazo
de 20 anos, contados a partir da assinatura do contrato, ao Estado do Tocantins, do imóvel
de propriedade da União, localizado no Anel Viário, no Setor Aeroporto, Município de
Porto Nacional com as características e confrontações constantes na Escritura Pública
lavrada e registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Nacional sob
a Matrícula 95.627, do Livro 2 de Registro Geral, com área de 25.580,85 m² e cadastrado
sob RIP: 9559.00103.500-3.

Art. 2º A cessão de que trata a presente portaria tem como finalidade a
construção da sede do 5º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Tocantins, no Município
de Porto Nacional/TO, com prazo de 3 (três) anos a contar da dada de assinatura do
contrato, para que o cessionário cumpra os objetivos previstos.

Art. 3º A presente cessão não exime o cessionário de obter todos os
licenciamentos, autorizações e alvarás necessários à implantação e execução do projeto,
bem como de observar rigorosamente a legislação e os respectivos regulamentos das
autoridades competentes e dos órgãos ambientais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIO SILVA ALFENAS

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO COTEPE/ICMS Nº 46, DE 3 DE AGOSTO DE 2020

Altera o Ato COTEPE ICMS 65/18, que dispõe sobre
as especificações técnicas para a geração de
arquivos referentes às informações prestadas por
instituições financeiras e de pagamento, integrantes
ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB,
relativas às transações com cartões de débito,
crédito, de loja (private label) e demais
instrumentos de pagamento eletrônico, realizadas
por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas
no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não
inscritas no cadastro de contribuintes do ICMS, nos
termos do Convênio ICMS 134/16.

A Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na sua 180ª
Reunião Ordinária, realizada nos dias 14 e 15 de julho de 2020, em Brasília, DF, tendo
em vista o disposto na cláusula terceira do Convênio ICMS 134/16, de 9 de dezembro de
2016, resolveu:

Art. 1º Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ato COTEPE/ICMS
65/18, de 19 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

I - a ementa:
"Dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos

referentes às informações prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de
pagamento, integrantes ou não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às
transações com cartões de débito, crédito, de loja (private label), transferência de
recursos, transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo e demais
instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como sobre o fornecimento de informações
prestadas por intermediadores de serviços e de negócios referentes às transações
comerciais ou de prestação de serviços intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas
inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou pessoas físicas inscritas no
Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no cadastro de contribuintes do
ICMS, nos termos do Convênio ICMS 134/16."

II - o caput do art. 1º:
"Art. 1º Fica instituída a Versão 04 da Declaração de Informações de Meios de

Pagamentos - DIMP V04, conforme manual de orientação, que terá como chave de
codificação digital a sequência f9f339160432fbc1665fd119e4bc0118, obtida com a
aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest 5" no arquivo em formato "PDF", e
disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ (www.confaz.fazenda.gov.br).

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2020.

Presidente da COTEPE/ICMS - Bruno Pessanha Negris, Receita Federal do Brasil
- Adriano Pereira Subirá, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN - Adriano Chari
da Silva, Acre - Maria José do Carmo Maia, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá
- Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Felipe Crespo Ferreira, Bahia - Ely Dantas de

Souza Cruz, Ceará - Victor Hugo Cabral de Morais Junior, Distrito Federal - Marcia Valéria
Ayres Simi de Camargo, Espítiro Santio - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás -
Elder Souto Silva Pinto, Maranhã - Luis Henrique Vigário Loureiro, Mato Grosso - Patrícia
Bento Gonçalves Vilela, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais -
Fausto Santana da Silva, Pará - Nilda Santos Baptista, Paraíba - Fernando Pires Marinho
Júnior, Paraná - Mailson Brito da Costa, Pernambuco - Nilo Otaviano da Silva Filho, Piauí
- Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Eduardo dos Santos Melo, Rio
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Leonardo Gaffrée
Dias, Rondônia - Roberto Carlos Barbosa, Roraima - Larissa Góes de Souza, Santa Catarina
- Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Luis Fernando dos Santos Martinelli, Sergipe -
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Marcus Augusto Hein Rodrigues.

DESPACHO Nº 55, DE 31 DE JULHO DE 2020
(Publicado no DOU de 3-8-2020, Seção 1)

CONVÊNIO ICMS Nº 59, DE 30 DE JULHO DE 2020 (*)

Altera o convênio ICMS 38/12, que concede isenção do
ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas
portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 177ª Reunião
Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 30 de julho de 2020, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do

Convênio ICMS 38/12, de 30 de março de 2012, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

I - da cláusula segunda:
a) o inciso I:
"I - deficiência física, aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um

ou mais segmentos do corpo humano, alcançando, tão somente, as deficiências de grau
moderado ou grave, assim entendidas aquelas que causem comprometimento parcial ou
total das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular,
acarretando o comprometimento da função física e a incapacidade total ou parcial para
dirigir, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
nanismo, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação
ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções;";

b) o § 1º:
"§ 1° A comprovação de uma das deficiências descritas nos incisos I e II do

caput desta cláusula, bem como do comprometimento da função física e da incapacidade
total ou parcial para dirigir, será feita por laudo pericial constante no Anexo II deste
convênio, emitido por entidades públicas ou privadas credenciadas ou por profissionais
credenciados indicados pelo órgão executivo de trânsito dos Estados e Distrito Federal, nos
termos das normas estabelecidas pelas unidades federadas.";

c) o § 4º:
"§ 4º Para fins do § 3º desta cláusula, poderão ser indicados até 3 (três)

condutores autorizados, sendo permitida a substituição destes, desde que o beneficiário da
isenção, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, informe esse fato à
autoridade de que trata a cláusula terceira deste convênio, apresentando, na
oportunidade, um novo Anexo VI com a indicação de outro(s) condutor(es) autorizado(s)
em substituição àquele (s), devendo os condutores comprovarem residência na mesma
localidade do beneficiário, nos termos definidos na legislação da respectiva unidade
federada.";

II - o inciso IV do caput da cláusula terceira:
"IV - comprovante de residência:
a) do interessado portador de uma das deficiências descritas nos incisos I a III

do caput da cláusula segunda deste convênio ou autista;
b) dos condutores autorizados referidos no § 4º da cláusula segunda deste

convênio, quando aplicável.";

III - o Anexo II:

"ANEXO II DO CONVÊNIO ICMS 38/12, DE 30 DE MARÇO DE 2012
Laudo Pericial
Deficiência Física e/ou Visual
Data de emissão: ____/____/____
1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES

.Nome:

. Data de Nascimento: Sexo: Masculino Fe m i n i n o

. Identidade no : Órgão Emissor: UF:

.Mãe:

.Pai:

.Responsável (Representante legal):

2. LAUDO PERICIAL

. Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício previsto no Convênio ICMS 38/12 que o requerente
retroqualificado tem a deficiência abaixo assinalada:

. Tipo de Deficiência Código Internacional de Doenças - CID-10
(Preencher com os códigos das patologias e das respectivas sequelas)

. Deficiência Física (*) Patologias:________________ Sequelas:______________________

. Deficiência Visual (*) Patologias:________________ Sequelas:______________________

. Descrição Detalhada da Deficiência (*) Observar as Instruções de Preenchimento deste Anexo

. O periciado apresenta:

. 1. déficit funcional em membro o superior esquerdo o superior direito o inferior esquerdo o inferior direito, com
limitação dos movimentos de _______

decorrente de _______
. Nome do Médico Assinatura Carimbo e Registro CRM
. Especialidade
. Nome do Médico Assinatura Carimbo e Registro CRM
. Especialidade
. Unidade Emissora do Laudo CNPJ
. Responsável CPF
. Assinatura do Responsável pela Unidade Emissora do Laudo

Informações Complementares - Pessoa com Deficiência Física e/ou Visual
1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

. Nome CPF

.

2. DEFICIÊNCIA FÍSICA

. Pessoa com Deficiência FísicaIV

O interessado acima identificado foi submetido à perícia perante esta junta médica, na qual se
constatou que, para fins de aquisição de veículo com isenção de ICMS, o mesmo possui
deficiência físicaIV no(s) seguinte(s) segmentos do corpo humano:
(Assinalar ao menos um dos segmentos abaixo)
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. •Cabeça •Pescoço •Tronco •Membros Inferiores •Membros Superiores

. A(s) alteração(ões) acima acarreta(m) o comprometimento da função física do segmento
afetado, representando uma perda ou anormalidade que gera:

•incapacidade total para dirigir veículo automotor
• incapacidade parcial para dirigir veículo automotor convencional, exigindo as seguintes
adequações de acordo com o anexo XV da Resolução Contran nº 425/12:
. •C •D •E •F •G •H •I •J •K •L •M •N •O •P •Q •R •S
•Outra - especificar detalhadamente: __________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
apresentando-se sob a forma de
(Assinalar ao menos uma das formas abaixo):
. • Paraplegia •Monoparesia •Triplegia •Hemiparesia •Paralisia Cerebral
. •Paraparesia •Tetraplegia •Triparesia •Hemiplegia •Nanismo
. •Monoplegia •Tetraparesia •Amputação ou Ausência de Membro
. •Membros inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é de
origem estética e resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro deformado, representando uma
perda ou anormalidade que gera incapacidade(III) para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado
normal para o ser humano, ainda que de forma parcial.

3. DEFICIÊNCIA VISUAL

. Pessoa com Deficiência Visual
O interessado acima identificado foi submetido a perícia perante esta junta médica onde
constatou-se que, para fins de aquisição de veículo com isenção de ICMS, o interessado tem
deficiência visual, posto que se enquadra na(s) seguinte(s) condição(ões):
•Acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção
•Campo visual inferior a 20º (tabela de Snellen).

4. EXAMES E LAUDOS APRESENTADOS E VERIFICADOS

. Assinalar abaixo os exames e laudos apresentados, analisados e certificados

. •Ressonância nuclear magnética CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •Eletroneuromiografia CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •Cinesiofuncional CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •Radiografia digital escanometria CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •Radiografia para cálculo do ângulo de Cobb CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •Tomografia CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •Anatomopatologico CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •Laudo do médico assistente CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •___________________________ CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

. •___________________________ CRM do emissor: __________ Data do exame: ___/___/____

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

. Declaramos sob as penas da lei que recebemos, analisamos e certificamos os exames e laudos acima especificados.
Declaramos ter ciência da obrigatoriedade de arquivamento, pelo prazo de 10 (dez) anos da data de emissão deste
laudo, de cópia dos exames e laudos apresentados para a perícia, que ficarão disponíveis para eventuais análise e
fiscalização das autoridades competentes. Declaramos ter ciência de que a inserção de quaisquer dados falsos ou
incorretos, ou a emissão do laudo sem a presença conjunta de dois médicos ou sem

. a presença do periciado acarretará responsabilidade solidária pelo pagamento dos impostos devidos, denúncia ao
Conselho Regional de Medicina e em representação ao Ministério Público para apuração de eventuais crimes.

6. ASSINATURA

. Nome do Médico Assinatura Carimbo e Registro CRM

.

. Especialidade

.

. Nome do Médico Assinatura Carimbo e Registro CRM

.

. Especialidade

.

. Unidade Credenciada Emissora do Laudo CNPJ

.

. Responsável CPF

.

.Assinatura do Responsável pela Unidade Credenciada Emissora do Laudo

I. Deficiência(1): toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função
psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de uma
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano.

II. Deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de
tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar
de novos tratamentos.

III. Incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a
pessoa com deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar
e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.

IV. Deficiência física(2): aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um
ou mais segmentos do corpo humano, alcançando, tão somente, as deficiências de grau
moderado ou grave, assim entendidas aquelas que causem comprometimento parcial ou total
das funções dos segmentos corpóreos que envolvam a segurança da direção veicular,
acarretando o comprometimento da função física e a incapacidade total ou parcial para dirigir,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, nanismo,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções.

V. Deficiência visual(2): acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho,
depois da melhor correção, ou campo visual inferior a 20º (Tabela de Snellen), ou ocorrência
simultânea de ambas as situações (art. 1º, § 2º, da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995,
incluído pela Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003).

Importante:
1. A deficiência deve ser atestada por equipe (dois médicos) responsável pela área

correspondente à deficiência e que prestem serviço para a Unidade Credenciada Emissora do Laudo.
2. O Laudo só poderá ser emitido se a deficiência atender cumulativamente aos

critérios de deficiência, deficiência permanente e incapacidade (itens I a III, acima),
manifestando-se sob uma das formas de deficiência física (item IV) ou visual (item V).".

Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio
ICMS 38/12, com as seguintes redações:

I - o §6º à cláusula primeira:
"§ 6° O benefício previsto nesta cláusula somente se aplica a operação de saída amparada

por isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nos termos da legislação federal vigente.";
II - à cláusula segunda:
a) os incisos de V a VII ao caput:
"V - deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de uma
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

VI - deficiência permanente: a que ocorreu ou se estabilizou durante um período de
tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar
de novos tratamentos;

VII - incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a
pessoa com deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar
e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.".

b) os §§ 7° ao 11:
"§ 7° À critério da unidade federada, a exigência do laudo pericial de que trata o §

1° desta cláusula poderá ser suprida pelo laudo apresentado à Secretaria da Receita Federal do
Brasil para concessão da isenção de IPI.

§ 8° O benefício previsto neste convênio somente poderá ser concedido se a
deficiência atender cumulativamente aos critérios de deficiência, deficiência permanente e
incapacidade, manifestando-se sob uma das formas de deficiência física moderada ou grave,
visual, mental severa ou profunda, ou autismo.

§ 9º Não se aplica o disposto no § 7º desta cláusula ao Distrito Federal e ao Estado
de Mato Grosso.

§ 10º Para as deficiências previstas do inciso I do caput desta cláusula, a indicação de
terceiro condutor somente será permitida, se declarado no laudo pericial a que se refere o Anexo II
deste convênio, que o beneficiário se encontra em incapacidade total para dirigir veículo automotor.

§ 11º Responde solidariamente pelo pagamento do imposto devido, nos termos da
legislação da respectiva unidade federada, o profissional da área de saúde, caso seja
comprovado fraude em laudo pericial, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, e a
apresentação de denúncia ao Conselho Regional de Medicina.".

Cláusula terceira Ficam revogados os §§ 5º e 6º da cláusula segunda do Convênio
ICMS 38/12.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2021.

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Raymson
Ribeiro Bragado, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de
Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira,
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul -
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de
Janeiro - Guilherme Macedo Reis Mercês, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

(*) Republicado por ter saído, no DOU, de 3-8-2020, Seção 1, pág. 33, com incorreção do
original.

INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
NORMAS E REQUISITOS PARA EMISSÃO DOS LAUDOS PERICIAIS PARA O BENEFICIO

PREVISTO NA LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995.
DEFICIÊNCIA FISICA E/OU VISUAL
(Definições de acordo com o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,

Convênio ICMS 28/2012 e CID-10)
Definições:

DESPACHO Nº 56, DE 3 DE AGOSTO DE 2020

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF-ECF.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento desse Conselho e em
conformidade com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que a Secretaria Executiva do CONFAZ recebeu dos órgãos técnicos credenciados
pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS os seguintes laudos de análise funcional das empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo
identificadas:

I - Não constatado "não conformidade":
a) Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. Centrodata Sistemas Eireli - EPP
Rua Nilo Oliveira, 280, XV de Novembro
Tijucas/SC
CEP: 88.200-00

09.290.211/0001-80 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNS0202020
Nome: Órion Business
Versão: 8.0
Código MD5: 756b4d168f7d2f216dcf8551c66011d0 caixa
Data do término da análise: 28/07/2020

. CIA Latino Americana de Medicamentos
Rua Nove de Março, 638, Centro
Joinville/SC
CEP: 89.201-400

84.683.481/0001-77 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNS0212020
Nome: Sistema de Caixa
Versão: 16.00
Código MD5: 86A64E41FA6A06CDBD7DE5CDC46ED3ED CL
Data do término da análise: 29/07/2020

b) Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - UNOCHAPECÓ

. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO

. inData Sistemas Ltda Me
Rua Laura Deschamps, 61, Escola Agricola
Blumenau/SC
CEP: 89.037-509

02.768.192/0001-06 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF registrado sob o número: UNO3562020
Nome: BluPAF ECF
Versão: 6.0.0.0
Código MD5: 60D3BB3337D93BBB689CF7F67E36CCB4
Data do término da análise: 28/07/2020

c) Fundação Visconde de Cairu - FVC
. EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO


